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PROJETO DE LEI 01-00528/2017 do Vereador Gilson 
Barreto (PSDB)

“Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a 
finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da Cidade 
de São Paulo o aniversário da Cohab Padre José de Anchieta - 
Cohab I - Distrito de Itaquera, a ser comemorado anualmente 
no dia 10 de novembro, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º - Fica instituído no Município de São Paulo, o dia do 

aniversário Cohab Padre, José de Anchieta - Cohab I, a realizar-
-se, anualmente, no dia 10 de novembro.

Parágrafo único - Fica acrescida alínea ao inciso CCLIV, do 
artigo 7º, da Lei n.º 14.485/2007, com a seguinte redação:

"10 de novembro - Aniversário Cohab Padre José de An-
chieta - Cohab I"

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.
Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
Este projeto tem por objetivo incluir no calendário oficial 

da Cidade o aniversário da Cohab Padre José de Anchieta - Co-
hab I - Distrito de Itaquera.

Os conjuntos habitacionais projetados e construídos pela 
Cohab nasceram na década de 1970 diante da necessidade 
de se reduzir o crescente inchaço das grandes cidades, gerado 
pela migração.

Sem condições, as famílias que chegavam à cidade eram 
obrigadas a pagar aluguel para poderem viver em casas locali-
zadas em bairros afastados, sem qualquer infra-estrutura.

Os conjuntos de Itaquera I, Itaquera II, Itapevi, Carapicuíba, 
Taipas, Teotônio Vilela e Cidade Tiradentes, entre outros, eram 
enormes e receberam muitas dessas famílias de migrantes. 
Dentro desse processo, a Cohab Itaquera I foi o primeiro dos 
conjuntos e foi entregue para a população em 1978.

É com esse espirito que se propõe o presente projeto que 
tem por finalidade instituir no Município de São Paulo, o aniver-
sário da Cohab Padre José de Anchieta - Cohab I - Distrito de 
Itaquera, que certamente merecerá a aprovação pelos Nobres 
pares desta Casa de Leis.”

PROJETO DE LEI 01-00529/2017 do Vereador Aurélio 
Nomura (PSDB)

“Denomina "Praça Antonio Augusto de Azevedo Filho" 
o espaço público inominado situado na confluência da Rua 
Polônia com Rua Sófia, Jardim Europa, Prefeitura Regional de 
Pinheiros, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA
Art. 1º - Fica denominado "Praça Antonio Augusto de Aze-

vedo Filho" o espaço público municipal inominado localizado 
na confluência da Rua Polônia (Cod.Log 164569), altura do n° 
452, e Rua Sófia (Cod.Log 183873), no Jardim Europa, Distrito 
de Pinheiros, Prefeitura Regional de Pinheiros.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
ocorrerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessárias.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.
Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
Antonio Augusto de Azevedo Filho foi advogado que mili-

tou na área de Direito Empresarial. Foi professor e executivo ad-
ministrador de entidade voltada ao ensino (Colégio Comercial 
30 de Outubro), onde desenvolveu por longo período valioso 
trabalho de apoio a entidades carentes. Foi empresário por mais 
e 50 anos dos ramos de pavimentação e mineração.

Foi Conselheiro do Sport Clube Corinthians Paulista por 
vários mandatos.

Pela contribuição dada ao conhecimento do Direito Empre-
sarial e por seu altruísmo em prol de entidades necessitadas, 
solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores e a aprovação do 
presente projeto de lei.”

PROJETO DE LEI 01-00530/2017 dos Vereadores Clau-
dinho de Souza (PSDB) e Ricardo Nunes (PMDB)

“Altera a Lei n° 16.642, de 09 de maio de 2017 - Código 
de Obras e Edificações, para vedar a demarcação de espaços 
de estacionamento de veículos ("vagas de garagem") sem livre 
acesso em edifícios residenciais, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art.1º Fica acrescido o item 8.1.1 à Lei nº 16.642, de 09 de 

maio de 2017 - Código de Obras e Edificações, com a seguinte 
redação:

"8.1.1. Os espaços para estacionamento de veículos des-
tinados às unidades habitacionais autônomas de edifícios 
residenciais devem obrigatoriamente ser de livre acesso para 
entrada e saída dos veículos, não podendo ser obstruídos por 
outro espaço demarcado a sua frente, exceto na hipótese de 
serem destinados ao uso da mesma unidade autônoma". (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.
Às Comissões competentes”
“JUSTIFICATIVA
O uso das garagens é uma das maiores causas de brigas 

entre condôminos nos edifícios residenciais e um dos pontos 
que mais suscita problemas é a chamada “vaga presa" em 
que o veículo de uma unidade "fecha" o veículo de outra, 
impedindo a livre entrada e saída na hora em que o morador 
necessitar Em uma rápida pesquisa na Internet sobre o assunto 
localizamos várias reportagens:

http://www.gazetadopovo.com.br/haus/imoveis/como-
-resolver-os-principais-conflitos-de-garagens-nos-condominios/

http.//portalsindicoprofissional.com br/faq-items/vaga-de-
-garagem/

http.//revistaautoesporte.globo com/Servico/noti-
cia/2013/02/como-resolver-problemas-com-vagas-de-garagem-
-em-condominio.html

Atualmente não existe na legislação uma vedação à prática 
de demarcar "vagas presas" e o que seria uma medida de bom 
senso não é seguido pelas construtoras que. para gastar menos 
não investem em soluções para adequar a utilização das vagas 
de garagem e comercializam apartamentos que ficarão sujeitos 
ao uso da "vaga presa".

E, o mais absurdo, é que para elevar seus lucros, muitas ve-
zes nos mesmos edifícios em que há apartamentos com direito 
ao uso apenas da denominada "vaga presa" as construtoras 
comercializam, a preços elevados, vagas extras, que possuem 
escritura própria, estas sim com livre acesso para entrada e 
saída dos veículos !!

Tal conduta é inadmissível e não pode persistir. É preciso 
permitir a integral fruição do bem pelo proprietário do imóvel, 
como assegura a legislação civil.

Da mesma forma, o Código de Defesa do Consumidor 
assegura o direito ã proteção dos consumidores contra práticas 
abusivas no mercado de consumo e a efetiva prevenção de 
danos patrimoniais e morais individuais, coletivos e difusos.

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO PELA ECT DE SERVI-
ÇOS E VENDA DE PRODUTOS QUE ATENDAM AS NECESSIDADES 
DO CONTRATANTE.

VALOR CONTRATUAL: R$ 180.000,00
DOTAÇÃO: 10.10.01.032.3024.2100.3390.39
PROCESSO TC: Nº 72.000.630/17-41
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 meses
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2017

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
Processo Eletrônico nº 8610.2017/0000193-9.
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial das justificativas apresentadas pela área responsável 
(3991502) e do parecer da assessoria jurídica (4059239), com 
fundamento no artigo 30, caput, da Lei Federal nº 13.303/2016 
e no artigo 2º, I, II e III, da Lei Municipal nº 15.929/2013, obser-
vadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie, AUTORIZO o prosseguimento para a contratação dire-
ta, por inexigibilidade de licitação, da empresa Lenira Brandão 
Silva Grispum, inscrita no CNPJ sob o nº 04.740.911/0001-06, 
para formalizar o investimento da Spcine, sob a forma de patro-
cínio, do 10º Festival de Curtas Metragens de Direitos Humanos 
Entretodos, pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), conforme proposta apresentada no processo eletrônico 
nº 8610.2017/0000193-9.

 DESPACHO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8610.2017/0000180-7
I- À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial da justificativa apresentadas pela área responsável 
(4010790 e 4154899) e do parecer da assessoria jurídica 
(4172702), com fundamento no artigo 30, caput, da Lei Federal 
nº 13.303/2016 e no artigo 2º, I, II e III, da Lei Municipal nº 
15.929/2013, observadas as demais disposições legais e regu-
lamentares aplicáveis à espécie, AUTORIZO o prosseguimento 
para a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da 
Academia Brasileira de Cinema, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.136.659/0001-93, para formalizar o investimento da Spcine, 
sob a forma de patrocínio, do Grande Prêmio do Cinema Brasi-
leiro, pelo valor total de R$ 20.460,00 (vinte mil quatrocentos 
e sessenta reais) mais cessão de salas do Circuito Spcine, 
conforme proposta apresentada no processo eletrônico nº 
8610.2017/0000180-7.

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 CÂMARA MUNICIPAL

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 

- SGP-4
PROJETOS LIDOS - texto original
48ª SESSÃO ORDINÁRIA
15/08/2017
PROJETO DE LEI 01-00527/2017 do Vereador Ricardo 

Teixeira (PROS)
“Dispõe sobre a implantação de contêineres para recebi-

mento de material reciclável em supermercados e dá outras 
providências.

Art. 1º - Os supermercados instalados no município de São 
Paulo deverão implantar contêineres para o recebimento de 
material reciclável.

§ 1º As lixeiras deverão ser de cores diferentes para o 
atendimento de, no mínimo, quatro itens: papel, plástico, metal 
e vidro.

Art. 2º - Para o cumprimento desta lei, deverão ser adota-
das as seguintes providências:

I - as lixeiras coloridas deverão ficar dispostas uma ao lado 
da outra, em local acessível e de fácil visualização,

II - o recolhimento dos resíduos coletados deverá ser peri-
ódico e enviado para as Cooperativas de Reciclagem, convenia-
das à Prefeitura da cidade de São Paulo;

III - o local deverá conter um informativo sobre a correta 
utilização do espaço para reciclagem;

IV - as lixeiras devem estar dispostas de forma a atender às 
pessoas com necessidades especiais.

Art. 3º - O descumprimento do disposto nesta lei acarretará 
multa que será definida pelas Secretarias Municipal de Serviços 
e de Prefeituras Regionais

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões.
Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
Infelizmente a coleta seletiva não atinge todos os pontos 

da cidade de São Paulo, e as pessoas que gostariam de aderir 
à reciclagem precisam, muitas vezes, realizar deslocamentos 
longos para levar o lixo reutilizável às Cooperativas. Essa difi-
culdade pode fazer com que o contribuinte desista de apoiar a 
coleta seletiva no município.

Dessa forma, a proposta de lei se insere no âmbito de 
regras de proteção ambiental, uma vez que ao aumentar os 
espaços para descarte sustentável pode ser reduzida a neces-
sidade do uso dos recursos naturais e os danos causados ao 
meio ambiente.

A Constituição Federal estabelece ser de competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios a conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais e a proteção do meio ambiente, bem como o controle 
da poluição, nos termos do preceituado no inciso VI de seu art. 
23. Por seu turno o inciso VI do art. 24 da Constituição Federal 
determina que compete a União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre, proteção ao meio am-
biente, cabendo aos Municípios, na espécie, a suplementação 
da legislação federal e estadual no que couber, nos termos do 
art. 30, inciso II, da Constituição Federal.

Ao município, também compete estabelecer regras de 
proteção ao meio ambiente e exercer o poder de polícia 
correlato a tal competência legislativa, consoante ressaltam 
as regras insertas no art. 180 e seguintes, da Lei Orgânica 
do Município.

Diante do exposto, o projeto de lei se justifica pelo 
fato de promover maior conscientização ambiental e pro-
porcionar um desenvolvimento sustentável para as gera-
ções vindouras.”

Objeto do termo aditivo: alteração da data base 
contratual, e, do indexador de reajuste de preço do 
contrato original.

REGISTRO: 2013/0533-01-08
 CONTRATADA: MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA.
Prestação de serviços técnicos especializados de suporte 

premier Microsoft dos softwares e sistemas implantados na SP-
Trans, que utilizam os sistemas operacionais, bancos de dados e 
aplicativos licenciados pela Microsoft.

Objeto do termo aditivo: alteração da data base contratual, 
e, do indexador de reajuste de preço do contrato original.

REGISTRO: 2014/0349-01-03
 CONTRATADA: ACECO TI S.A.
Prestação de serviços de manutenção de uma sala-cofre 

Aceco-Lampertz Certificada, conforme ABNT NBR 15247, com 
área de 36 m².

Objeto do termo aditivo: alteração da data base contratual; 
do indexador de reajuste de preço do contrato original; prorro-
gação de prazo, e, inclusão de cláusula anticorrupção.

VALOR: R$ 391.243,80 (abril/2017)
PRAZO: 12 (doze) meses, iniciando-se em 29 de julho de 

2017, encerrando-se em 28 de julho de 2018.
REGISTRO: 2015/0350-01-02

 CONSULTA PÚBLICA Nº 001/2017
OBJETO: AGRUPAMENTO I - CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO PARA ACESSIBILIDADE NOS TERMINAIS, ESTA-
ÇÕES E PARADAS EXISTENTES.

A São Paulo Transporte S.A. – SPTrans, inscrita no CNPJ-
-MF sob o nº 60.498.417/0001-58, realiza a presente Consulta 
Pública relativa às minutas de Edital e Anexos, da Concorrência, 
do objeto em referência, publicadas no link “licitações” do 
site da SPTrans, para colher críticas e sugestões que poderão 
ser utilizadas como subsídios na elaboração do Edital para 
contratação do objeto em tela, conforme estabelece o Decreto 
Municipal nº 48.042/06.

Alternativamente, os referidos arquivos e a documentação 
técnica poderão ser obtidos diretamente na SPTrans, mediante a 
entrega de 1 (um) DVD-ROM, virgem e lacrado.

A Concorrência, tipo técnica e preço, na forma de execu-
ção indireta pelo regime de empreitada por preços unitários, 
será regida pela Lei Federal nº 8.666/93; Leis Municipais nos 
13.278/02, 14.094/05, e 14.145/06, Decretos Municipais nos 
44.279/03 e 56.475/15, bem como pelas respectivas alterações, 
normas complementares e demais disposições deste Edital, 
vinculada ao Processo Administrativo de Licitações e Contratos 
– PALC nº 2017/0314.

As críticas e sugestões deverão ser dirigidas à Gerência de 
Contratações Administrativas – GCA, da SPTrans, no período de 
16/08/2017 a 23/08/2017 (17h), exclusivamente por escrito e 
mediante protocolo, na Rua Boa Vista nº 136 – 4º andar/frente 
– São Paulo/SP, ou, via e-mail: licitacoes@sptrans.com.br (solici-
tando a confirmação de recebimento), devidamente assinadas 
pelo representante legal da empresa interessada, com indicação 
das cláusulas, itens e subitens do Edital, acompanhadas de 
argumentação que as justifique, as quais serão publicadas, 
juntamente com o resultado de sua análise no Diário Oficial da 
Cidade e no link “licitações” do site da SPTrans - “www.sptrans.
com.br/licitacoes”.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
Jomar Santos de Lisboa
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2017
OBJETO: AGRUPAMENTO II - CONTRATAÇÃO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO PARA ACESSIBILIDADE NOS TERMINAIS, ESTA-
ÇÕES E PARADAS EXISTENTES.

A São Paulo Transporte S.A. – SPTrans, inscrita no CNPJ-
-MF sob o nº 60.498.417/0001-58, realiza a presente Consulta 
Pública relativa às minutas de Edital e Anexos, da Concorrência, 
do objeto em referência, publicadas no link “licitações” do 
site da SPTrans, para colher críticas e sugestões que poderão 
ser utilizadas como subsídios na elaboração do Edital para 
contratação do objeto em tela, conforme estabelece o Decreto 
Municipal nº 48.042/06.

Alternativamente, os referidos arquivos e a documentação 
técnica poderão ser obtidos diretamente na SPTrans, mediante a 
entrega de 1 (um) DVD-ROM, virgem e lacrado.

A Concorrência, tipo técnica e preço, na forma de execu-
ção indireta pelo regime de empreitada por preços unitários, 
será regida pela Lei Federal nº 8.666/93; Leis Municipais nos 
13.278/02, 14.094/05, e 14.145/06, Decretos Municipais nos 
44.279/03 e 56.475/15, bem como pelas respectivas alterações, 
normas complementares e demais disposições deste Edital, 
vinculada ao Processo Administrativo de Licitações e Contratos 
– PALC nº 2017/0311.

As críticas e sugestões deverão ser dirigidas à Gerência de 
Contratações Administrativas – GCA, da SPTrans, no período de 
16/08/2017 a 23/08/2017 (17h), exclusivamente por escrito e 
mediante protocolo, na Rua Boa Vista nº 136 – 4º andar/frente 
– São Paulo/SP, ou, via e-mail: licitacoes@sptrans.com.br (solici-
tando a confirmação de recebimento), devidamente assinadas 
pelo representante legal da empresa interessada, com indicação 
das cláusulas, itens e subitens do Edital, acompanhadas de 
argumentação que as justifique, as quais serão publicadas, 
juntamente com o resultado de sua análise no Diário Oficial da 
Cidade e no link “licitações” do site da SPTrans - “www.sptrans.
com.br/licitacoes”.

São Paulo, 15 de agosto de 2017.
Jomar Santos de Lisboa
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS Nº 2017/0201-01-00

À vista do contido no Processo Administrativo em refe-
rência, a Diretoria Executiva da São Paulo Transporte S.A. por 
meio da Resolução da Diretoria nº 2017/034 de 05 de junho 
de 2017, AUTORIZOU com fundamento no inciso VIII do artigo 
24, da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada, e na Lei Munici-
pal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
44.279/03, no que couber, a celebração de Contrato com a 
Caixa Econômica Federal – CEF (CNPJ 00.360.305/2873-06), 
dispensada a licitação, tendo por objeto a prestação de servi-
ços financeiros e outras avenças. O valor do Contrato é de R$ 
7.520.100,00 (sete milhões, quinhentos e vinte mil e cem reais), 
constituindo receita à SPTrans.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO: Nº 9912419464
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS -ECT
CNPJ: 34.028.316/0031-29

PROCESSO: 746/2016.
NOTA DE EMPENHO: 619/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.37 – LMO.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência dada pelo 3º Aditamento, 

ou seja, prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir de 27 de 
outubro de 2016.

ASSINATURA: 07 de agosto de 2017.

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: SILVA CORRÊA SEGURANÇA DO TRABA-

LHO E PREVENÇÃO LTDA - EPP.
CNPJ: 26.644.588/0001-00.
TERMO: Termo de Contrato n° 51/2017.
OBJETO: Serviços de elaboração e atualização do Progra-

ma de Prevenção de Riscos Ambientais e elaboração de Laudo 
Técnico das Condições Ambientais de Trabalho.

VALOR TOTAL: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 
reais).

PROCESSO: 1040/2016.
NOTA DE EMPENHO: 629/2017.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 - OST/PJ.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.
ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

 MESA DA CÂMARA
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CMSP) e 

o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – 
IPREM.

TERMO: Convênio nº 55/2017.
OBJETO: Implementação da conjugação de recursos, medi-

das e esforços entre IPREM e CMSP, objetivando o pagamento, 
pelo IPREM, dos benefícios previdenciários devidos pelo Muni-
cípio aos servidores da CMSP, bem como o processamento de 
dados necessários, inclusive a concessão dos citados benefícios, 
pela CMSP.

PROCESSO: 379/2013.
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses contados da assi-

natura.
ASSINATURA: 14 de agosto de 2017.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.003/2017 - PI Nº 

042/2017 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL DESARMADA”.

A EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-
-SP S/A. inscrita no CNPJ sob Nº 43.076.702/0001-61 e no 
CCM (ISS) sob Nº 1.209.807-8, neste ato representada pelo Sr. 
Pregoeiro, em conformidade com o Parecer Jurídico encartado 
no processo licitatório (fls.387/389) e na Reunião de Diretoria 
realizada em 14/08/2017, comunica a HOMOLOGAÇÃO, para 
que produza os efeitos legais, do processo licitatório com a 
respectiva contratação da empresa GPMRV SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA EIRELI – EPP, para o objeto dessa licitação, 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de vigilância e segurança patrimonial desarma-
da, no valor total de R$ 908.400,00 (novecentos e oito mil e 
quatrocentos reais), pelo período de 12 (doze) meses.

 EXTRATO DE CONTRATO
CO-04.08/17
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 05.002/17
CONTRATADA: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICI-

DADE DE SÃO PAULO S.A.
OBJETO: Regular as condições, procedimentos, direitos e 

obrigações das Partes em relação ao uso do SISTEMA DE DIS-
TRIBUIÇÃO, observado o MUSD CONTRATADO e o pagamento 
dos ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO, bem 
como regular as condições gerais para possibilitar a conexão 
da UNIDADE CONSUMIDORA do CONTRATANTE ao SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO, observado o disposto nas normas e padrões 
técnicos da AES ELETROPAULO.

VALOR ESTIMADO: R$ 821.268,60 (oitocentos e vinte e 
um mil e duzentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 1º de 
agosto de 2017.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 066173010
Objeto: prestação de serviços técnicos especializados para 

a implantação de um Programa de Governança Corporativa e 
Compliance na São Paulo Obras – SPObras, para atendimento 
das disposições da Lei Federal n.º 13.303, de 30 de junho de 
2016 e do Decreto Municipal n.º 57.566 de 27 de dezembro 
de 2016.

Contratada: Vernalha Guimarães & Pereira Advogados 
Associados

CNPJ: 04.000.948/0001-06
Valor R$28.590,00 (vinte e oito mil quinhentos e noventa 

reais).
Prazo: 06 meses.
Data da assinatura: 15/08/2017

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 RESUMO DE TERMOS ADITIVOS REGISTRA-
DOS NA GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS - DA/SAM/GCA DA SÃO PAULO 
TRANSPORTE S.A.

CONTRATADA: CLARO S.A.
Prestação de serviço móvel pessoal – SMP com fornecimen-

to de 16.000 (dezesseis mil) simcards – chips de comunicação, 
compatíveis com as tecnologias GSM/GPRS e com a prestação 
de serviço de comunicação.

Objeto do termo aditivo: alteração da data base contratual, 
e, do indexador de reajuste de preço do contrato original.

REGISTRO: 2013/0726-01-02
 CONTRATADA: DIGICON S/A – CONTROLE ELETRÔNICO 

PARA MECÂNICA
Prestação de serviços de manutenção preventiva/corretiva 

em 25 (vinte e cinco) máquinas inicializadoras de cartões smart 
card – Issuing Machine.
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